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GABINETE DA PREFEITA 

 
TERMO DE RATIFICAÇÃO. A Prefeita do Munícipio de Água 
Clara – MS, no uso de suas atribuições e fundamentada no 
inciso II do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, conforme 

solicitação e justificativas exaradas no processo abaixo, tendo 
como objeto contratação da empresa INSTED- Instituto Sul-
mato-grossense de Ensino Superior Ltda, CNPJ: 
06.020.740/0001-76, com endereço rua vinte e seis de agosto 
nº 63, centro na cidade de Campo Grande/MS, para prestar 
serviços de capacitação na modalidade presencial para 
05(cinco) servidores da Prefeitura Municipal de Água Clara MS, 
Departamento De Licitações, com aprimoramento de 
conhecimento dentro da Nova Lei de (lei 14.133/2021) e seus 
aspectos gerais, conforme especificações do termo de 
referência, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Administração. Ratifico a Inexigibilidade de 
licitação, em cumprimento às determinações contidas no art. 
26, da Lei retro mencionada. PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 
078/2022. INEXIGIBILIDADE: n° 009/2022. EMPRESA NO 
MENOR VALOR: INSTED- INSTITUTO SUL-MATO-GROSSENSE 
DE ENSINO SUPERIOR LTDA. CNPJ: nº 06.020.740/0001-76. 
VALOR TOTAL: R$ 2.962,50 (Dois mil, novecentos e sessenta 
e dois reais, cinquenta centavos).  

Água Clara – MS, 28 de março de 2.022. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
Água Clara - MS 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2022. 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO – EDITAL Nº 002/2022. 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 002/2022, 
TORNA PUBLICO A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 
EDITAL Nº 002/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital, para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito a Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro - Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 11h, e das 13h às 17h no dia 
30/03/2022, munidos de documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de março do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

PROCESSO SELETIVO Nº 002/2022 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 018/2022 

03. PROFESSOR DE ARTE - ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

06 0204-01 Elizabeth da Silva Souza 22,0 

07 0212-01 Jéssica  Maira Pereira Nunes 14,5 

08 0211-01 Mariane Odeize de Zorzi 11,0 

 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - 

ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

03. 0609-02 Micheli da Costa Ensigna 27,0 
 

04. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA – LICENCIATURA - 

ZONA RURAL 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

03 0601-02 Marluci  Marconato dos Santos 10,0 
 

14. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – ZONA URBANA 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

01. 0939-01 Rosana Alves Mendes 28,5 

02. 0942-01 Solange Cristina da Silva 28,5 

03. 0935-01 Kreisieli Adami 28,5 

04. 0926-01 Maria da Anunciação C. Ribeiro 28,5 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
INTERESSADO: Sistema Municipal de Ensino MS 

ASSUNTO: Dispõe sobre alteração do Calendário Escolar para o 
Ano Letivo de 2022 nos Centros de Educação Infantil  e da 
outras Providencias  

RELATORES:  Alan Cezar Alves de Souza e Daisy Raphaela de 
Souza 

PARECER  

PARECER CME/CP/AC 
0011/2022 

COLEGIADO 
CP 

APROVADO EM: 
28/03/2022 

I – RELATÓRIO 
1. Análise da Matéria 

Considerando que, atualmente estamos vivendo 
desde o ano passado, um período de pandemia que faz com 
que tenhamos que tomar medidas emergenciais quanto à 
segurança de nossos alunos e funcionários da educação e a 
orientação Conselho Nacional de Educação constante nos 
Pareceres CNE/CEB 11/2020 e CNE/CEB 16/2020 que orienta 
os Sistemas de Ensino, observados os protocolos de 
segurança, iniciem gradativamente o retorno as aulas 
presenciais foi apresentado a este conselho o calendário 
escolar para o ano letivo de 2022 

Sendo assim, analisando todas as medidas a serem 
tomadas devido a pandemia e a necessidade de aguardar o 
resultado final do concurso público para lotação dos novos 

profissionais da educação em vaga pura, recomendamos a 
Secretaria Municipal de Educação o adiamento do inicio do Ano 
Escolar devido a questões acima citadas e reformulação do 
Calendário Escolar devido ao aumento dos casos de COVID 19 
e o perigo do colapso dos sistemas de saúde como já vem 
ocorrendo em diversos Estados. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação, em seu 
artigo 24, deixa claro a obrigatoriedade do cumprimento de 
200 dias letivos e 800 horas durante o ano escolar: “A 
educação básica, nos níveis fundamental e médio, será 
organizada de acordo com as seguintes regras comuns:  

I – a carga horária mínima anual será de oitocentas 
horas, distribuídas por um mínimo de 200 dias de 
efetivo trabalho escolar, excluído o tempo reservado 
aos exames finais, quando houver;”   
Sendo assim, ao analisar o referido calendário escolar 

possui todas as exigências prescritas na legislação em vigor.  
Observamos no Calendário Escolar períodos considerados com 
letivos como: Projeto Político Pedagógico, Organização de 
Atividades Presenciais, Reunião de Pais e Mestres, Conselho de 
Classe e Jornada Pedagógica. A legislação em vigor considera 
como letivo quaisquer atividades constante no Projeto Político 
Pedagógico e tenha por objetivo o pleno desenvolvimento das 
aprendizagens do aluno. 

O Conselho Nacional de Educação já tem se 
manifestado sobre os temas do presente parecer, no exercício 
de sua função normativa, particularmente pelo Parecer 
CNE/CEB 5/97. Entende-se que, quaisquer atividades 
programas destinadas ao aluno são consideradas como 
atividades orientadas e supervisionadas pelo professor.   

A Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional 
de Educação no Parecer CEB/ CNE 010 de 06 de julho de 2015  
deixa claro que: 

(...) quaisquer atividades realizadas dentro da 
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proposta pedagógica da Unidade de Ensino e desde 
que encaminhadas atividades programas ao aluno são 
consideradas como cumprimento da Carga horária 
letiva desde que regulamentado pelos Sistemas de 
Ensino.   
Sendo assim verificamos que todos os pontos 

elencados esta em consonância com a legislação em vigor. 
Considerando as orientações quanto ao retorno 

gradual das etapas e modalidades de ensino e que a matrícula 
obrigatória e a partir dos 04 anos não vemos impedimento 
com relação ao calendário apreciado. Porém, autorizamos o 
retorno apenas da CEINF Daniela de Araújo Felício, com 
relação a CEINF Paulo Celso Munhoz recomendamos que o 

retorno ocorra apenas após a fase de conclusão da reforma 
proporcionamos maior conforto e segurança PARA AS 
CRIANÇAS. 

2.9- Considerações Finais 
Nos termos deste parecer conclui-se que o Calendário 

Escolar está em consonância com a Legislação em vigor e 
atende todos requisitos obrigatórios para sua aprovação. 
II – VOTO DOS RELATORES 

Considerando os termos deste parecer bem como da 
legislação vigente submetemos ao Conselho Pleno analise e 
apreciação do mesmo. Sendo assim, sou pela aprovação desta 
matéria. 

ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA  
Conselheiro- Relator 

DAISY RAPHAELA DE SOUZA 
Conselheira- Relatora 

III – DECISÃO DO CONSELHO PLENO 
O Conselho Pleno nos termos deste parecer 

acompanham o relatório dos relatores e APROVAM o referido 
parecer por unanimidade. 

Sala das Seções, em 28 de março de 2021 
Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 

Presidente – conselheiro CME/AC 
Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DELIBERAÇÃO CME Nº013 DE 29 DE MARÇO DE 2022. 
Aprova o Calendário Escolar da Centro de 

Educação Infantil DANIELA DE ARAÚJO 

FELÍCIO e dá outras providências 

O Presidente do Conselho Municipal de Educação do 
município de Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento na Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB nº 9.394, de 
20 de dezembro de 1996, nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
da Educação Básica, e considerando os termos da Indicação 
SEMED/AC nº 007/2021, aprovada em Reunião Extraordinária 
da Plenária de 22/12/2021 nos termos do Parecer CME/CP/AC 
011 de 28 de março de 2022. 

DELIBERA:  
Art. 1º- Fica Aprovado o Calendário Escolar do 

Centro de Educação Infantil Daniela de Araújo Felício.  
Art. 2º- O início do ano escolar e letivo será em 

16/03/2022 com término do ano escolar e letivo no dia 
16/12/2022, sendo 182 dias letivos. 

Art. 3º- O Ano Letivo iniciará dia 16/03/2022 com 
Jornada Pedagógica e Organização de Atividade Presencial e 
no dia 31/03/2022 com estudantes. 

Art. 5º- Serão 10 (dez) sábados letivos destinados a 
organização do trabalho pedagógico. 

Art. 6º- Terá 01 Feriado Letivo no dia 07/09 ( Desfile 
Cívico) 

Art. 7º - Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Conselho Municipal de Educação.  

Art. 8º- Esta Deliberação, após homologada pela 
Secretária Municipal de Educação, entra em vigor na data de 

sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.  
Água Clara – MS, 29 de março de 2022.  

Prof. ALAN CEZAR ALVES DE SOUZA 
Presidente – Conselheiro / 

Decreto 014 de 19 de janeiro de 2021 
HOMOLOGO  
Em 29/03/2022 

Profª. ADRIANA ROSIMEIRE PASTORI FINI 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria 002 de 04 de janeiro de 2021 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Republica-se por constar incorreção no original publicado no Diário Oficial do Município de Água Clara-MS, DIOAC nº 346/2022 – 
Edição Extra, de 25 de março de 2022 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO E NOTA EXPLICATIVA 
FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO E ENSINO BÁSICO - FUNDEB 

Exercício 2021 
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NOTAS EXPLICATIVAS 
FUNDO MUNCIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

As demonstrações financeiras foram elaboradas em obediência aos preceitos da Legislação Pública em atendimentos as 
Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público - NBCASPs, aos Princípios de Contabilidade Geralmente Aceitos, das 
normas baixadas pelo Egrégio Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 

Das Demonstrações Contábeis 
As demonstrações contábeis aplicadas ao setor público – DCASP apresentadas evidenciam a real situação orçamentária, 

financeira e patrimonial do FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA de Água Clara. 
O objetivo é destacar os principais aspectos na composição das demonstrações, considerados complementares e relevantes 

na execução orçamentária, financeira e patrimonial. 
Na elaboração do DCASP foram observados os critérios e procedimentos adotados pela Lei nº 4.320/64, a Lei 

Complementar nº 101/2000, os Princípios de Contabilidade, o Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, e os 
demais dispositivos legais vigentes. 

ANEXO 12 - BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
O Balanço Orçamentário evidencia as receitas e as despesas orçamentarias, detalhadas em níveis relevantes de análise, 

confrontando o orçamento inicial e as suas alterações com a execução, demonstrando o resultado orçamentário.  

 
O Fundo Municipal de Desenvolvimento da Educação Básica apresentou um superávit orçamentário e financeiro no valor de 

R$ 1.611.937,43 
Os restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 2.171.453,78 passando 

em sua totalidade para o exercício seguinte, conforme Anexo 17 – Dívida Flutuante. 
Os restos a pagar processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior totalizou R$ 5.488,09 passando em sua 

totalidade para o exercício seguinte, conforme Anexo 17 – Dívida Flutuante. 
 
 

ANEXO 13- BALANÇO FINANCEIRO 
O Balanço Financeiro evidencia as receitas e despesas orçamentarias, bem como os ingressos e dispêndios 

extraorçamentários, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior e os que se transferem para o início do exercício 
seguinte.  

O demonstrativo do Balanço Financeiro no exercício de 2021. Apresentou os seguintes dados: 

 
O Balanço Financeiro evidenciou as receitas e despesas orçamentarias, está em conformidade com o Anexo 12 – Balanço 

Orçamentário, conjugados com os saldos de caixa do exercício anterior resultando assim, para o início do exercício seguinte um 
saldo financeiro de R$ 4.355.675,60, em conformidade com o Anexo 18 – Demonstrativo do Fluxo de Caixa. 
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ANEXO 14 – BALANÇO PATRIMONIAL 
Balanço Patrimonial é a demonstração contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das contas de compensação. 
O demonstrativo contábil Balanço Patrimonial no encerramento do exercício apresentou os seguintes resultados: 

 
O Balanço Patrimonial demonstrou um resultado do exercício de R$ 3.651.293,33, resultando assim em saldo do patrimônio 

líquido de R$ 4.214.454,28. 
 
 

ANEXO 15 - DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇOES PATRIMONIAIS 
O demonstrativo contábil Demonstração das Variações Patrimoniais no encerramento do exercício e em comparação com o 

Anexo 12 – Balanço Orçamentário, apresentou os seguintes resultados: 
 

 
O resultado do exercício resultou em 3.651.293,33, em conformidade com Anexo 14 – Balanço Patrimonial. 
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ANEXO 17 - DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE 
 

 
O demonstrativo contábil da dívida flutuante encerrou o período com saldo de Restos a Pagar Processados no valor de R$ 

5.488,09, R$ 2.171.453,78 de Restos a Pagar Não Processados e R$ 3.635,35 de Consignações, resultando assim em saldo p 
exercício seguinte no valor de R$2.180.577,22. 

 
 

ANEXO 18 – FLUXO DE CAIXA 
 

 
O demonstrativo do fluxo de traz uma geração líquida do exercício de R$ 3.828.673,66 resultando assim em um saldo 

financeiro de R$ 4.355.675,60 para o exercício seguinte conforme o Anexo 13 – Balanço Financeiro. 
Água Clara - MS, 31 de dezembro de 2021 

Contador CRC/MS 
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